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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-TO

Avenida Goiás 1284 - Centro

PORTARIA Nº 128 DE 04 DE MAIO DE 2026
“Concede Licença por Interesse Particular  a  servidora pública municipal,  e  dá outras
providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLINDA, Estado do Tocantins, no uso das atribuições legais
que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal  e  pelo  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais,
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela servidora;
CONSIDERANDO  o que dispõe a legislação municipal vigente acerca da Licença por Interesse
Particular,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder LICENÇA INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo prazo de 07 (sete)
meses  consecutivos,  à  servidora  WEIDINA  MARIA  DE  BORBA,  ocupante  do  cargo  de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, matrícula nº 304, a partir de 04 de maio de 2026, com término em
31 de dezembro de 2026.
Art.  2º  Durante  o  período  da  licença,  a  servidora  não  fará  jus  à  percepção  de  vencimentos,
vantagens ou quaisquer benefícios financeiros, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º Encerrado o prazo da licença, a servidora deverá reassumir suas funções imediatamente, sob
pena de adoção das medidas administrativas cabíveis.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Nova Olinda – TO, aos 04 dias de maio de 2026, 203º da Independência,

136º da República e 37º do Estado do Tocantins.
JESUS EVARISTO CARDOSO PREFEITO MUNICIPAL
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